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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

CNPJ: 04.695.284/0001-39

Ofício nº 28/GP/2025
 

Espigão do Oeste/RO, 02 de abril de 2025.
 

Excelentíssimo Senhor
AMILTON ALVES DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal
Espigão do Oeste RO

Assunto: Retirada de Projeto de Lei.

Senhor Presidente,

Com os nossos cordiais e respeitosos cumprimentos, vimos através deste
SOLICITAR a RETIRADA DOS PROJETOS DE LEI 47/2024 e 34/2025, referente aos processos
4954/2021 e 145/2025, que "ALTERA ARTIGOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.946/2016, DA LEI 709
DE 05 DE JULHO DE 2002, LEI MUNICIPAL Nº 2.169 DE 19 DE JUNHO DE 2019, LEI
MUNICIPAL Nº 1.536 DE 20 DE ABRIL DE 2011, LEI MUNICIPAL Nº 2.163 DE 19 DE JUNHO
DE 2019, LEI MUNICIPAL Nº 2.292 DE 07 DE JULHO DE 2020, LEI Nº 1.913 DE 12 DE
FEVEREIRO DE 2018, e LEI Nº 1.618, DE 9 DE ABRIL DE 2012". e "AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A ATUALIZAR O VALOR DO PISO SALARIAL DOS PROFESSORES
DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.738, DE 16
DE JULHO DE 2008 E ATUALIZAR O VENCIMENTO BASE DE TODOS OS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS". Certas retiradas são imprescindíveis para a reavaliação dos processos
e para a devida realização dos apontamentos, conforme os ajustes previamente discutidos.

Sem mais para o presente momento, certo de vossa atenção ao pedido, reitero
protestos de elevada estima e consideração, coloco-me à disposição para eventuais dúvidas e
esclarecimentos que se fizerem necessários.

 Atenciosamente,

Weliton Pereira Campos 
Prefeito Municipal 

                                            (Documento Assinado Eletronicamente)
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

Ofício nº 80/GP/2025
 

Espigão do Oeste/RO, 02 de abril de 2025.

 
Excelentíssimo Senhor
Weliton Pereira Campos
Prefeito do Município de Espigão do Oeste/RO
 

Assunto: Resposta ao Oficio n°21/PGM/2025 e Oficio n°28/GP/2025  de autoria do Poder
Executivo.

Senhor Prefeito,

Apresentamos respeitosos e cordiais cumprimentos,   pelo presente, em resposta os
Ofícios n°021/PGM/2025 e nº28/GP/2025, emitidos no dia 02 de abril de 2025, informo o
deferimento da solicitação de RETIRADA DOS PROJETOS DE LEI N° 47/2024; N°11/2025 e
34/2025, de autoria do Poder executivo. A retirada de Proposições está prevista no Art. 155, § 4°
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Espigão do Oeste.

Atenciosamente,

 
(Documento Assinado Eletronicamente)

Amilton Alves de Souza
Presidente da Câmara Municipal de Espigão d' Oeste
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